
 

PORTARIA N. 173/2024, de 25 de janeiro de 2024. 

 
 

Dispões sobre a alteração de membros do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar - CAE e dá 

outras providências. 

 

 

TIAGO DALSASSO, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa 

Catarina, usando das atribuições que lhe confere o inciso VII, do artigo 94, da Lei 

Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica alterada a Portaria n° 1.175, de 12 de setembro de 2023, que nomeou 

membros para compor o Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE do 

município de Nova Trento/SC, na seguinte representação: 

 

 

I -  Representantes do Poder Público Municipal: 

Titular: Sirléia Piuco;  

Suplente: Jean Marcos Bunn.  

 

II -  Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais: 

Titular: Juliana Zicatti de Santana Marcolla; 

Suplente: Maria de Fátima Pereira Fonseca Marcolla. 

 

Titular: Clair Antunes Moraes;  

Suplente: Rosilda Corsi Marchiori.  

 

III -  Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais: 

Titular: Fabiana Semiano; 

Suplente: Juceli Maria Armelini.  

 

Titular: Carlos Roberto Orsi;  

Suplente: Glauciane Rodrigues Guedes da Silva.  

 

 

 



 

IV -  Representantes de Organizações da Sociedade Civil:  

Titular: Amilton Batisti;  

Suplente: Marta Montibeller.  

 

Titular: Daniele Vargas em substituição de Beatriz de Jesus Sapanos; 

Suplente: Maykielly Siqueira em substituição de Érica Amanda de Lacerda.  

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

 

Nova Trento, 25 de janeiro de 2024. 

 

 

Tiago Dalsasso 

Prefeito Municipal 

 

 
Registrada e publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC. 


